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novembro de 2020

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a proximidade da inauguração do novo Fórum da Comarca de
Esperantina;

CONSIDERANDO os vários pedidos de nomeação de patronos para o novo Fórum de
Esperantina, todos com representatividade pelos relevantes serviços prestados àquela cidade;

CONSIDERANDO que o Dr. THEMÍSTICLES SAMPAIO, advogado e ex
Deputado Federal já falecido, pai do Presidente da Assembléia Legislativa do Piauí, Deputado
Themístocles Filho; o Dr. EDISON REBÊLO DE CARVALHO, avô do Promotor de Justiça e filho de
Esperantina, Dr. Marques Neto; e o Dr. CÍCERO MEDEIROS BARROS, pai da Diretora do Museu do
Piauí, Dora Medeiros, e avô do Presidente da Subseção da OAB de Barras, Dr. Carlos Júnior; são
cidadãos com estreitos laços e relevantes serviços prestados à cidade de Esperantina;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 6.454, de 24 de outubro de 1977.

 

RESOLVE:

 

NOMEAR, ad referendum do Tribunal Pleno, na Comarca de Esperantina:

- O prédio do Fórum com o nome “Fórum Dr. Themístocles Sampaio”;

- O Juizado Especial Cível e Criminal com o nome "Dr. Édison Rebêlo de Carvalho"

- Auditório "Cícero Medeiros de Barros".

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de novembro de 2020.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
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18/11/2020, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2059450 e o código CRC CDEC8317.
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